PROJETO DE LEI Nº 2567/2007
Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de um terreno para construção com uma área de 75,00 m² (setenta e cinco metros quadrados), medindo 6,00 (seis metros) de frente para o Calçadão,  12,50 metros pelo lado esquerdo, confrontando com Natalícia Luiza de Melo, 12,50 metros pelo lado esquerdo confrontando com João Carlos da Cunha, e 6,00 metros pelo fundo, confrontando com Carlos Alberto Celestino Ferreira, de propriedade do Município de Patos de Minas, conforme loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 1/11.426, livro 2-AR tornando-o bem de uso dominical.

Art. 2º  O imóvel desafetado poderá ser cedido, por conveniência e oportunidade da Administração Municipal, mediante contrato administrativo de concessão de direito real de uso, observadas as formalidades legais.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de fevereiro de 2007.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Marcelo Ferreira Rodrigues

Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município


MENSAGEM Nº 193, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2007.

A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências.
A afetação ou desafetação, segundo o Professor José Carvalho Santos, “são os fatos administrativos dinâmicos que indicam a alteração das finalidades do bem público”. (in Manual de Direito Administrativo, 11ª ed., 2004, p. 915).

Pode-se dizer que afetação é quando um bem está destinado a determinada finalidade, v.g., praça, rua, hospital, escola.

A desafetação, ao contrário, é a desativação do bem que deixará de ter a destinação pública anterior.



Ensina o citado jurista sobre o tema:

“Dessa maneira, pode conceituar-se a afetação como sendo o fato administrativo pelo qual se atribui ao bem público uma destinação pública especial de interesse direito ou indireto da Administração. E a desafetação, é o inverso: é o fato administrativo pelo qual um bem público é desativado, deixando de servir à finalidade pública anterior.” (op. cit., p. 915).



Segundo informações da Seção de Cadastro Imobiliário, a suplicante Natalícia Luiza de Melo solicitou à Administração Municipal a regularização de um trecho caracterizado na planta de loteamento do Bairro Mansões Bela Vista, conhecido como “Calçadão”, cuja área é contígua à sua propriedade, que foi havida de João Romão Borges, conforme escritura de Compra e Venda lavrada perante o Cartório de 2º Ofício desta Comarca, às fls. 195 do livro 305, cadastrado sob a inscrição 01-032-0315-030-000.



As informações noticiam ainda que a administrada adquiriu o referido trecho com uma área de 75,00m² (setenta e cinco metros quadrados), sendo certo que a área fora objeto de indenização por desapropriação, conforme termo de compromisso para desapropriação amigável e dação em pagamento pactuado entre o antigo proprietário mencionado e o Município de Patos de Minas. 



Para a regularização da área é necessário desativar a finalidade de “Calçadão”, área de uso comum, e para tanto, deve ser promovida a desafetação da mesma, tornando-o bem dominical, constituindo-o como domínio privado do Município de Patos de Minas. 



Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de fevereiro de 2007.





Antonio do Valle Ramos





    Prefeito Municipal

